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MUNICÍPIO DA 
PARTICIPAÇÃO POPULAR 

LEI MUNICIPAL Nº1848/05, AOS 29 DE DEZEMBRO DE 2005. 
 
 
 

Altera padrão salarial de 
cargos em comissão e dá outras 
providências. 

 
 
 
    WOLMIR ANGELO DALL`AGNOL, Prefeito Municipal de 
Itatiba do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, faço saber 
que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
 
                                      Art. 1º - O padrão de vencimentos dos cargos de provimento 
em comissão e função gratificada de Assessor Técnico da Secretaria Municipal de Obras e 
Coordenador Municipal de Assistência Social e Terceira Idade passa a ser CC4/FG1. 
 
                                       Art. 2º - O valor do Cargo em Comissão CC4 passa a ser de R$ 
550,00 e do FG 1 passa a ser de R$ 230,44. 
 
                                      Art. 3º - As despesas decorrentes da presente lei correrão por 
conta de dotação orçamentária consignada na lei de meios. 
 
                                       Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
                                      Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
                                      GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITATIBA DO SUL, AOS 
29 DE DEZEMBRO DE 2005. 
 
  
  

WOLMIR ANGELO DALL`AGNOL 
Prefeito Municipal 

     
 

Registre-se, Publique-se. 
Cumpra-se, em data supra. 

 
 
 

LUIZ CARLOS TECZAK 
Secretário Municipal 
Da Administração 

 


